
ATA DA 1ª REUNIÃO DOS COMITÊS DE MONITORAMENTO BLOCOS 1, 2, 3 e 4

Aos onze dias do mês de abril de dois mil e vinte e três, às 17 h 15 min, através de
sistema  Zoom  de  videoconferência,  realizou-se  a  1ª  Reunião  do  Comitê  de
Monitoramento dos Blocos 1, 2, 3 e 4, sendo presidida pelo Presidente Provisório eleito
em 04 de abril de dois mil e vinte e três, Sr.  Licinio Machado Rogério – (FAM Rio,
blocos 1, 2, 3 e 4), com os membros dos Comitês dos Blocos já mencionados, visando
discutir a minuta de Proposta do Regimento Interno do Comitê de Monitoramento. O
Presidente  deu  início  à  reunião  agradecendo  a  presença  de  todos,  bem  como
solicitando  que  fossem  postados  no  chat  nome  e  entidade  que  representavam.
Apurados  na  listagem  do  chat:  Joper  Padrão-  ABES  (Bloco  4),  Paulo  de  Tarso  –
ANAGEARJ (Bloco 4), JOSÉ DOMINGO BOUZON – ABIHRJ (Bloco 1), Humberto Carvalho
da Silva Garcia – Mesquita (Bloco 4), Eduardo Freire - Japeri (Bloco 4), Alberto Gomes
DOMÉSTICO (Blocos 1 e 2), Kelly Félix – ABCON Bloco 1, 2 e 4), Mickaela Midon da
Paixão – ABES (Bloco 3), José Stelberto Porto Soares - Clube de Engenharia (Bloco 1 e
4), Karina Alencar - ABES (Bloco 1), Mabel Vitória Leipner - Miguel Pereira (Bloco 2),
Otávio Barreto - FECOMÉRCIO RJ (Bloco 2), Adriana Sotero Martins – FIOCRUZ (Bloco 4),
Maicon Machado – FIOCRUZ (Bloco 2), Natasha Berendonk Handam – FIOCRUZ, Luiz
Edmundo Costa Leite – SEAERJ (Bloco 2), Jamilton Serpa - São Fidélis (Bloco 3), Eduardo
Figueira  – CCBT (Bloco 2),  Danilo  –  Subsecretário  de Saquarema (Bloco 1),  Débora
Magdaleno – Miracema (Bloco 1), Alexandre Pessoa Dias – FIOCRUZ (Bloco 1), Ricardo
Barbosa - Paty do Alferes (Bloco 2), Andrei Alves Guedes - Miguel Pereira (Bloco 2),
Mabel Vitória Leipner – Miguel Pereira (Bloco 2), José Arimathea Oliveira - Comitê de
Bacias do Médio Paraíba do Sul (IFRJ), André Moraes de Jesus - Bom Jardim (Bloco 3),
Marcos Basbaum - CBH-BG (Bloco 1 e 4), Gilvoneick de Souza José – DEFESA (Bloco 4),
Renato do Espírito Santos – ABES (Bloco 4), Luiz Edmundo – SEAERJ (Bloco1 e 2), Murilo
Nunes Bustamante – MPRJ (Blocos 1, 2, 3 e 4), Antônio Monteiro (Bloco 2) e Mônica
Pena, Davidson Ferreira dos Santos – SENGE/RJ (Bloco 4).

O Presidente propôs uma leitura prévia do Regimento. Logo em seguida informou aos
presentes, que por se tratar de material bastante extenso – com a proposta da Adriana,
seria colocada minuta do Regimento, iniciando pelo Capítulo I. Deu-se início a reunião
onde foi estabelecida uma ampla discussão, com várias participações e foi gerada uma
redação provisória do capitulo I conforme abaixo: 

COMITÊ DE MONITORAMENTO 

REGIMENTO INTERNO 

CAPÍTULO I OBJETIVOS 

Art.  1º  -  O  COMITÊ  DE  MONITORAMENTO  tem  a  finalidade  de  exercer  a
participação  social,  o  controle  social  e  a  fiscalização  das  atividades  da
Concessão  de  Prestação  Regionalizada  dos  Serviços  Públicos  de
Fornecimento  de  Água  e  Esgotamento  Sanitário  e  dos  Serviços
Complementares  dos  Municípios  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  visando  à



universalização  dos  direitos  a  água  e  ao  esgotamento  sanitário.  1.1:  O
COMITÊ DE MONITORAMENTO encontra  respaldo  jurídico  nos  artigos  2,X  ;
artigo 3,IV, 9,V, 11,V , §2° e artigo 47 caput da lei Federal 11.445/2007 e
também na lei federal nº 13.460/2017, em especial no seu capítulo V. 

Em face de exigüidade tempo, foi combinado que serão discutidos na próxima reunião
dia 18/4, os capítulos III e IV, deixando o capitulo II para as reuniões posteriores. Nada
mais havendo a tratar, o Presidente Provisório Sr. Licinio, agradeceu a participação de
todos e deu por encerrada a reunião às 19 h 05 min.

Eu,  Jorge  José  Cardia  Migon,  secretarei  e  subscervo  a  presente,  que  também  vai
assinado pelo presidente provisório.

Rio, 17 de abril de 2023

Jorge José Cardia Migon 

Licinio Machado Rogério


